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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Santopólis do Aguapeí pelo aniversário da cidade, no dia 3 (três) de maio de 2008. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Ilustre Prefeito, Haroldo Alves Pio, no seguinte endereço: Av. Antonio Francisco Santos Júnior, 112, Centro, Santópolis do Aguapeí, São Paulo, CEP: 16240-000.

JUSTIFICATIVA

O Município de Santópolis do Aguapeí situado a 518 km da Capital do Estado de São Paulo, na região noroeste do Estado. 

No local onde se localiza o município, primeiro se estabeleceram as famílias Pizza e Galvão, sendo posteriormente adquirido pelo Senhor Antonio Francisco dos Santos Júnior, nos anos 40, além de colonos japoneses que por ali já residiam. 

A eles uniram-se nordestinos e nortistas, que passaram a cultivar lavouras das mais diversas culturas, dando origem ao Município de Santópolis (assim denominado em homenagem ao Sr. Antonio Francisco dos Santos Júnior, considerado seu fundador). 

Em fim de 1959, foi elevado à condição de município, com características eminentemente agrícolas, o que perdurou até a 1965, quando deflagrou-se um grande êxodo rural em decorrência da erosão do solo. 

Hoje em dia, apesar das dificuldades, a cidade sobrevive da plantação de cana de açúcar, que abastece as usinas de álcool e açúcar, e graças ao belo trabalho desenvolvido pelo Prefeito Haroldo. 
Diante de todo o exposto, cumpre a esta Casa do Povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público ao município de Santópolis do Aguapeí; razão pela qual proponho o presente requerimento de congratulações.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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